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..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA - PRESi Nº.027, DE 25 DE MARço DE 2024 - 
o PresideNte da ProdePa – eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo 
e coMUNicaÇÃo do estado Pará, no uso de suas competências que 
lhe são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; r e s o 
l v e: art.1º exonerar rUtH MarÍlia NogUeira de Melo, matrícula 
5849195/4 da função comissionada de assessor jurídico i, subordinado 
ao gabinete da Presidência desta empresa, a contar de 01/04/2024. art. 
2º esta Portaria entrará em vigor nesta data. art. 3º dê-se ciência e 
cumpra-se. gabinete da Presidência da ProdePa – empresa de tecnologia 
da informação e comunicação do estado do Pará, 25 de março de 
2024. carlos edilson de almeida Maneschy - Presidente da empresa de 
tecnologia da informação e comunicação do estado do Pará.
PoRtARiA - PRESi Nº.028, DE 25 DE MARço DE 2024 - 
o PresideNte da ProdePa – eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo 
e coMUNicaÇÃo do estado Pará, no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; r e s o l v 
e: art.1º Nomear carlo giorgio jasse toPPiNo, matrícula 54190299/2, 
para função comissionada de assessor jurídico i, subordinado ao gabinete 
da Presidência desta empresa, a contar de 01/04/2024. art. 2º esta 
Portaria entrará em vigor nesta data. art. 3º dê-se ciência e cumpra-
se. gabinete da Presidência da ProdePa – empresa de tecnologia da 
informação e comunicação do estado do Pará, 25 de março de 2024. carlos 
edilson de almeida Maneschy - Presidente da empresa de tecnologia da 
informação e comunicação do estado do Pará.

Protocolo: 1057017
..

SEcREtARiA DE EStADo
DE ESPoRtE E LAzER

.

.

coNtRAto
.

4º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 004/2021-SEEL
PROCESSO: 2024/82125
cLÁuSuLA PRiMEiRA - Do oBJEto Do coNtRAto oRiGiNÁRio
 o presente contrato tem como objeto a contratação de Pessoa jurídi-
ca especializada na Prestação de serviços de telefonia Móvel Pessoal 
(sMP) para atender aos órgãos e entidade do Poder executivo esta-
dual, incluindo um sistema informatizado de gerenciamento on-line 
que permita a visualização e gerenciamento de todas as linhas móveis 
contratadas e faturas do Plano corporativo, além da cessão, em re-
gime de comodato, de aparelhos telefônicos móveis, de acordo com 
as especificações contidas neste termo de referência, assim como a 
transmissão de dados para acesso à internet, incluindo todo o suporte 
técnico eventualmente necessário para estes serviços e o forneci-
mento de sistema de business intelligence (bi) – em conformidade 
com as especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas 
no termo de referência-anexo i do edital, o fornecimento pela coN-
tratada à coNtrataNte de, consoante estabelecido no Processo 
Licitatório N° 2019/204734.
cLÁuSuLA SEGuNDA – Do oBJEto Do PRESENtE ADitivo
 O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência do 
contrato, por mais 12 (doze) meses de execução do objeto.
assiNatUra: 05/03/2024
vigêNcia: 04/03/2024 a 04/03/2025.
coNtratada: claro s/a, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 40.432.544/0001-47
ordeNador de desPesa: cassio coelHo aNdrade, secretário de 
estado de esPorte e lazer.

Protocolo: 1056767
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DEfENSoRiA PúBLicA
.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 205/2024/GGP/DPG, DE 22 DE MARço DE 2024.
o defeNsor Público-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, viii, da lei complementar nº 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 
2024/2094026; resolve:
desigNar os membros para integrarem o mutirão de atendimentos jurídi-
cos cíveis do interior, a ser realizada no município de igarapé-Miri, liberan-
do-os de suas atividades nos dias 18 e 19.03.2024, com prejuízo de suas 
atividades ordinárias.

MEMBRo(A) iD fuNcioNAL
ferNaNda silva Marciao 5909012/4

Maria caroliNa aMaral cordeiro 5933478/2

joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lÉdo
defensor Público-geral do estado do Pará

Protocolo: 1056773
PoRtARiA Nº 204/2024/GGP/DPG, DE 22 DE MARço DE 2024.
o defeNsor Público-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, viii, da lei complementar nº 054, de 07 
de fevereiro de 2006;
considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2076967; re-
solve:
designar a defensora Pública bia albUQUerQUe tiradeNtes, id funcio-
nal nº 5935442/1, para atuar na 2ª Defensoria Pública Criminal de Casta-
nhal cumulando com a 3ª Defensoria Pública Criminal de Castanhal.
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lÉdo
defensor Público-geral do estado do Pará

Protocolo: 1056763
PoRtARiA Nº 201/2024/GGP/Di, DE 21 DE MARço DE 2024.
a diretoria do iNterior, no uso das atribuições delegadas pelo art. 9º, 
inciso i, da Portaria nº 60/2022/gab/dPg, de 06 de outubro de 2022, 
publicada no doe nº 35.152, de 17 de outubro de 2022;
considerando a resolução csdP nº 283, de 16 de novembro de 2021, 
alterada pela resolução csdP Nº 368, de 18 de dezembro de 2023; consi-
derando o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2096203, resolve:
conceder indenização de acumulação aos (às) defensores (as) Públicos 
(as), conforme tabela abaixo:

DEfENSoR 
(A) PúBLico 

(A)
MAtRícuLA

tituLARiDA-
DE/ DESiGNA-

ção

AcuMuLA-
ção iNDENizAção PERíoDo

floriaNo 
barbora 
jUNior

55589071/1 3ª DP Criminal 
especializada

auxiliar coor-
denação regional 

do caeté em 
atividade fina-
lística da dP de 

salinópolis

10% (dez por 
cento) do vencimen-
to-base, nos termos 
do art. 2º, ii, res. 

csdP nº 283/2021.

08/03/2024 a 
30/06/2024

leoNardo
cabral
jaciNto

 

5890175/1
1ª DP Criminal
de castanhal

 

2ª DP Criminal
de castanhal

 

10% (dez por 
cento) do vencimen-

to-base,
nos termos do art. 

2º, i, res. csdP nº 
283/2021

12/03/2024
a

31/03/2024
 

leoNardo
cabral
jaciNto

 

5890175/1
1ª DP Criminal
de castanhal

 

3ª DP Criminal
de castanhal

 

10% (dez por 
cento) do vencimen-

to-base,
nos termos do art.

2º, i, res. 
csdP nº
283/2021

12/03/2024
a

31/03/2024
 

aNdre lUiz
Pessoa de

Mello filHo
 

5968105/1 1ª DP de Vigia
 

2ª DP Criminal
de castanhal

 

10% (dez por 
cento) do vencimen-

to-base,
nos termos do art.

2º, ii, res. 
csdP nº
283/2021

01/04/2024
a

18/04/2024
 

aNdre lUiz
Pessoa de

Mello filHo
 

5968105/1 1ª DP de Vigia
 

3ª DP Criminal
de castanhal

10% (dez por 
cento) do vencimen-
to-base nos termos 
do art. 2º, ii, res. 
csdP nº 283/2021

01/04/2024
a

18/04/2024
 

david oliveira Pereira da silva
diretor do interior

Protocolo: 1056760
PoRtARiA Nº 157/2024/GGP/DPG, DE 05 DE MARço DE 2024.
o defeNsor Público-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, i e viii, da lei complementar nº 054, de 07 
de fevereiro de 2006; considerando o processo administrativo eletrônico 
2023/1156742, resolve:
Conceder Gratificação por Tempo Integral - GTI no percentual de 40% (qua-
renta por cento), incidente sobre o vencimento-base, aos servidores Públi-
cos Marcos rogÉrio araújo da silva, id funcional nº 57201277/2 e 
rUbeNs HeNriQUe alves do NasciMeNto, id funcional nº 5897874/1, 
nos termos do art. nº 137, § 1º, alínea “a”, da lei no 5.810/94 (regime 
jurídico único dos servidores Públicos do Pará), a contar de 01.03.2024.
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lÉdo
defensor Público-geral do estado do Pará
** Republicado por incorreções no D.O.E. nº 35.757, de 07/03/2023.

Protocolo: 1056586
PoRtARiA Nº 10/2024/GAB/DPG, 13 MARço DE 2024.
o defeNsor Público-geral do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais contidas no art. 8º, da lei complementar Nº 054, de 07 de 
fevereiro de 2006 e; Considerando o Art. 51, §3°, da Lei nº 9.977, de 6 de 
julho de 2023 (lei de diretrizes orçamentárias para o exercício 2024), c/c 
Art. 6º, V, §2°. da Lei nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024 (Lei Orçamentá-
ria anual para o exercício de 2024); que estabelece que os créditos suple-
mentares, com indicação de recursos compensatórios dos próprios órgãos 


